
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N^ 1.649 - DE 09 DE AGOSTO DE 1988.

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa "Estudo 
das plantas Amazônicas dotadas de pro 
pr i edades med i c i na i s " .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conterem o Estatuto e o Regimento Gera I, 
e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa, em reuniao real izada no dia 09.08.89, e da colenda Cama 
ra de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n® 52/89), de acordo 
com a delegaçao de competencia do Conselho Superior de Administr^ 
çao, na sessão plenaria de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o Projeto de Pesquisa intitulado "estudo das 
plantas Amazônicas dotadas de propriedades medicinais", de 
responsabiI idade do Departamento de Farmacia do Centro de 
Ciências da Saude, objetivando selecionar especies, de aco£ 
do com resultados farmacoIogicos e/ou fitoquimicos, para
posterior estudo, tudo de conFormidade com o costante no 
anexo, que constitui parte inseparaveI desta Resolução, e 
com os autos do Processo n- 20.421/8 9 - U F P A .

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova 
çao .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 04
de setembro de 1989.

< l d i
Pro/5 . NILSON PINTO DE OLIVEIRA 

Re i tor 
Pres i dente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINU E PESQUISA

ANEXO CA RESOLUÇÃO 1.649/89-CONSEP_______ -02-

01. Titulo: Estudos das plantas Amazônicas dotadas de propriedades
medIc i na i s .

02. Centro: Ciências da Saude.

03. Departamento: Farmacia.

04. Periodo de realizaçao: 0 cronograma de atividades preve a nealj^
zaçao no periodo de janeiro de 88 a 
nho de 90.

05. Pesqui sadores: Pergentino Jose da Cunha Souza
Jose de Ribamar Mesquita Teixeira 
Wagner Lu i z Ramos Barbosa

06. Objet i v o s :
Selecionar especies de acordo com resultados farmacoIogicos e/ 
ou fitoquimiC O S , para posterior estudo.

07. Orçamento:
PROPESP ..................... NCz$ 550,00
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